
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Artes

 

PORTARIA Nº 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

 

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DA FACULDADE DE ARTES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CEI nº 006/2011, que regulamenta a
estruturação e as competências dos Comitês de Extensão Universitária da UFAM;

CONSIDERANDO a instrução contida na Convocatória nº 002/2026/PROEXT/UFAM,
referente à regularização dos Comitês de Extensão das unidades acadêmicas, consoante o Processo SEI
nº 23105.001184/2026-08;

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º RECOMPOR o Comitê de Extensão da Faculdade de Artes - FAARTES com os
servidores abaixo identificados, para o mandato de 02 (dois) anos:  

 

Presidente:
Prof. José Mário da Silva Oliveira

Membros:
Profa. Edna Andrade Soares

Profa. Samantha Karlia Rodrigues Reis

Suplente:
Prof. Renato Antonio Brandão Medeiros Pinto

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 21/2024 - FAARTES, de 21 de março de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

José Mario Silva de Oliveira
  Diretor da Faculdade de Artes em exercício
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Documento assinado eletronicamente por José Mário Silva de Oliveira , Diretor em exercício, em
15/01/2026, às 11:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2974174 e o
código CRC 19A8811D.
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